
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MU1V/CÍPIO

Requisição nO2249/2018.
Processo Administrativo nO4649/2018.
Tomada de Preços n° 09/2018.
Contrato nO31/2019.
Fundamento Legal: AI.tigo 67, da Lei Federal nO8.666/93.
Termo Aditivo n° 148/2020

Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍI'IO
DI~ PIRASSUNUNGA. com sede na eidade de Pirassununga. Estado de São Paulo, na Galíeio
Del Nero. n° 51, Centro. Pirassununga/SI'. inscrita no CNPJ/MF sob o nO.45.731.650/0001-45,
neste ato representado pelo Prefeito Munieipal, Doutor MILTON DlMAS TADEU URBAN,
brasileiro. easado, médieo. naseido aos 19/11/1957. pOltador da Cédula de Idcntidade R.G. n".
9.533.410-5-SSP/SI' e inscrito no Cpf/Mf sob o n". 387.881.019-91. rcsidente e domieiliado na
Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante dcnominado
simplesmente CONTRATANTI~. c de outro lado. a empresa CONSTRUMETA
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA .. devidamente inscrita no CNpJ sob o n° 00.957.707/0001-90.
com sede na Rua Rui Barbosa. n" 1550. Vila Maria. na cidade de Tambaú/SP. CEP 13.710-000.
tel.: (19) 3675 1218. e-mail: eonstrumeta@construmeta.com.br. dados banelÍrios: Banco
Bradesco, agência TambaÍI n" 1750-7, conta corrcntc 6949-3, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA. neste ato representada por ,JOSÉ GERALDO DEZOTTI.
brasileiro. procurador da empresa, nascido em 03 de abril de 1955. Telefone: 19 3673-3189,
portador da Cédula de Idcntidade RG n° 6.872.167.5 SSp/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°
679.013.018-72, com endereçojunto a Rua Santo Antônio, n" 399. na cidade de Tambaú/SP. CEp
13.710-000, tel.: (19) 3675 1218. e-mail: zecadezotti@hotmail.eom, lieando justo e contratado o
quanto scgue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

1.1 - Constitui objeto do prcsente a contrataçâo de empresa especializada com fornecimento dc
mão de obra. maquinários. equipamcntos e matcriais de primcira qualidade, para construção dc
guarita/portaria. instalação dc balança rodoviária e alambrado para gcrenciamento, isolamento.
controle intcrno, aferição dos resíduos c aumento da vida útil do Aterro Sanitário Municipal,
localizado na Estrada MunicipaIPNG-142. s/no

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TROCA DO GE{y'~~R DO CONTRATOI ;',
2.1 - Em eont(lrmidade com a manilCstação dareCr t rI I l~licipal dc Obras e Serviços de fls.
649. bcm como parecer jurídíco da PG1'v1.lls. 650 "ica ai c'a ol\d gestor do presente contrato nO
03 J /20 19 da seguinte forma:

[)co / \

Sel:vidor: FÁBIO ,IOILSON DELA L1BÉRA, portador (\< ula de identidade RG. n°
21.408.335-4 SSP/SP c do CPf n" 123.426.19/8-71. Secret'.' ,Í'1l11icipaldc Meio Ambiente.I \~

l " I
Rua Galício DI!!Nero, ,," 51 - Centro - Tel. (/9) 3565.8028 - Pira.\'.\'ulllmga/SP

mailto:eonstrumeta@construmeta.com.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Para:
Scrvidor: AURÉLIO I'ALAVÉRI ZAMARO, portador da cédula de identidadc RG n"
22.687.338-9 SSI'/Sl' e do Cl'F/MI' nO259.967.508-13. eargo Engcnheiro Agrimensor, lotado na
Secretaria Munieipal dc Obras e Serviços.

E, por estarem assim justos e contratados. nssinam o presente instrumcnto, em 02 (duas) vias, dc
igual teor e forma. juntamente eom as testemunhas abaixo, para que se produza os devidos ercitos
legais.

CLAuSULA TERCEIRA - DAS DISI>OSIÇÜES FINAIS

3.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas e disposiçôes nJo atingidas pelo presente termo, o
qual retro age seus efeitos a 18 de maio de 2020.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vins, de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, pnra que se produzam os devidos
efeitos legais.

Pirassununga, J ~ de ~'-~ de 2020.

• DE SOUZA
87 4'7-7 - SSP'SP'_1',)"'_ IL

~, '

CONSTRUl\' ' ONSTRUÇÃO CIVIL LTlM.
CNl'J n" 00.957.707/0001-90

7.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo I'AULO

PROCURADORIA GERAL DO MU1V/CÍPIO

de 2020.

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Rcquisiç"o nO2249/2018.
Proccsso Administrativo na 4649/2018.
Tomada dc Prcços n" 09/2018.
Contrato nO31/2019.
Fund:uncnto Legal: Artigo 67, da Lci Fcdc/'al nO8.666/93.
Tcrmo Aditivo n" 148/2020

Contratantc: Prcfcitunl IV1unicipal dc Pirassununga.
Contratada: CONSTRUMI~TA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

OB.IETO: Contratação de cmpresa especializada com fornccimcnto de mão de obra, maquinários,
equipamcntos e materiais de primcira qualidade, para construção de guarita/portaria, instalação de
balança rodoviária e alambrado para gcrcnciamento, isolamento. controle intemo, aferição dos
resíduos e aumento da vida útil do Aterro Sanitário tvlunicipal. localizado na Estrada Municipal
PNG-142, s/no

Nome: MILTON DEvIAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSp/SP - CPF n" 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerúnios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefcito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban(â)uol.eom.br

Rcspons,ível pelo atendimcnto a rcquisiçõcs de documcntos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANDES ,\IARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1 60 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. -1.1- de o:::..s:.Ilr-
!
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MILTON))(!\1, S TADEU URBAN

/Prefcit Municipal
I
1/

Rua Gafício Del Ne/'o, /1" SI - Cen/ro - Tel. (19) 3565.S02R - Pira.n"IiIl/lIlJ:a/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS AN;\LOGOS
TERMO DE CII~:NCJA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n° 22-t9120 18.
Processo Administrativo nO -l6-l,)/20 18.
Tomada de Preços n° 0')/2018.
Contrato nO 31/2019.
Fundamento Legal: Artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93.
Termo Aditivo n° 1-l8/2020

Contratante: Prcfcitunl Municipal de Pirassununga.
Contnltada: CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL U'DA.

OB.lETO: Contratação de empresa especializada com fornecimento de mão de obra. maquinários.
equipamentos e materiais de primeira qualidade. para construç<lo de guarita/portaria. instalação de
balança rodoviária e alambrado para gerenciamento. isolamento. controle interno. aferição dos
resíduos e aumento da vida útil do Aterro Sanitário i\lunicipal. localizado na Estrada Municipal
PNG-142. s/no

Advogado(s): ",Iunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves I'delo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valtcr
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Percs e Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Ériea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini dc Souza - OAI3/SP 319.544;
Dr. I'ábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

I~stamos CIENTES de que:
a) O ajuste aeima referido estará sujeito a análise e julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo tr<lmite processual ocorrerá pelo sistema cletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações dc
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônieo, conforme dados abaixo indicados. em consonúncia com o estabelecido na Resolução
n" 01/201 I do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Dcspachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão.publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal (~ Contas do Estado de São Paulo. em
confórmidade com o artigo 90 da I.ei Complementar n~ 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se. a partir de então. a contagem dos prazos proeessuai~. conl<.>nne regras do Código de Processo
Civil' \. \
d) Qualquer alteração de cndereço - residencial (l eletrônico - ou telefones de contato
I. 'd I' I" r.-....d \(cvera ser COlnU111Caa pc o lntereSsa( o. petlclonan o no p'C essn

Damo-nos por NOTIFICADOS parai ~,\\
a) O acompanhamento dos aios do processo alé seu j~l" mento final e consequente
publicação:
b) Se for o caso e de nosso intcresse. nos prazos e nas fi.>
direito de defesa, interpor recursos e o que mais 'couber. •\ ~\

4
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de 2020.

. c PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Pirassununga. I~ de ~.Qf!,e--r-

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.41O-5-SSP/SI'
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/19-
Telefone: (19) 3561-7890 - 19) 99905-9665
Endereço: Alameda dos G râpios. 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional: pref It @pirassununga.sp.gov.br
E-m'/lil pessoal: mil on.lI b'/jiOI.Com.br

I !

AS(INATURA: . / .~
I ,
I I

CONTRATADA: I.•
\~

Nomc e cargo: José Geraldo Dczotti - Procurador.
Data dc Nascimcnto: 03 dc abril dc 1955.
RG: 6.872.167-5 SSI'/SP
CPF: 679.013.018.72
Telcfone: (19) 3675 1218
Endercço: Rua Santo Antônio, nO399. na cidade de Tambaú/SP, CEI' 13.710-000.
E-mail institllcional:constnllueta!íl:construmcta.com.br
E-mail pessoal:zccadezotti:il:holmail.com

ASSINA TURA:
=

----fjR""u::[ r:G;;;"IIl.Í<~'il::-, D;>,::;"'":;,\:;::'e::::,,:-,,:-";;-,, ,;;--';---C;:;-'-'''-lr-()---7:=e-;-,.--'(-:19''''~ -'3-56-,5-. 8-/}-18-.-P-;-,,-'.\'.-m-"-/I-IIf.,-'''-IS-P---- :)
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PREFElTURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A IHSPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNIl.! N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: CONSTRUMETA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

CNI'.! N°: 00.957.707/0001-90

PROTOCOLO ADM. N° 4649/20 I8

TOMADA DI~ PRI~ÇOS N° 09/2018

CONTRATO N°: 31/2019.

TERMO ADITIVO N° 148/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada eom I()rnecimento de mão de obra. maquinários.
equipamentos e materiais de primeira qualidade. para construção de guarita/portaria. instalação de
balança rodoviária e alambrado para gerenciamento. isolamento. controle interno. aferição dos
resíduos e aumento da vida útil do Aterro Sanitário Municipal. localizado na Estrada Municipal
PNG-142. s/no

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafàda. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes á correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. Jj de ~_ ..__ de 2020.
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MILTOI\' IHMAS TAI>F:U lJRBA1'\

prêÍc:~<~uniciPal
\~
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